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Ex.mo. Sr: Prefeita Municipal GEROLINA DA SILVA ALVES. 

Projeto de 

OVereador Alfredo Alexandrino dos Santos Junior PSB, no uso de suas 

atribuiçães legais que lhe säo conteridas pela legislaç�o em vigor, em especial aquela positivada no incisa 

IX.art. 43 do Regimento lInterna desta Camara Municipal, após ouvido o Soberano Plenário, solicita 

encarecidamente à Mesa Diretora, que seja oficiado ao Excelentissima Sr: Geralina da Silva Alves 

Prefeita Muncipal. Estado de Mato Grosso do Sul o seguinte REQUERIMENT0: 

REDUER: Solicito a Prefeita Municipal que faça a adesao do Município junto ao 

boverno do Estado para implantação do Lentro Integrado de Atendimento ao Trabalhadar - CIAT e 

cidade. 
DAS JUSTIFICATIVA. 

EM PLENARIO. 

Plenário da Camara Municipal de Agua Clara/MS 
31 de Maio de 2021 

ALFREDO ALEXANDRINO DOS SANTOS JUNIOR 

VEREADOR PSB 


